
ESTADO DA PARAÍBA

PBEFEITDRA HCFNICZPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
COIfCSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N®: 00119/20X7-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA E GERUZA MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA 25084976491,
PARA prestação DE SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27,
neste ato representada pelo Prefeito Leomar Benicio Maia, Brasileiro, Casado, Médico,
residente e domiciliado na Rua Evaldo Barreto, S/N - Centro - Catolé do Rocha - PB, CPF n®
132.782.744-15, Carteira de Identidade n® 151093 , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do
outro lado GERUZA MARIA DE OLIVEIRA PEREIRA 25084976491 - R ADOLFO MAIA, 160 - CENTRO - CATOLÉ

00 ROCHA - PB, CNPJ n® 27.612.041/0001-95, neste ato representado por Geruza Maria de Oliveira
Pereira, Brasileira, Casada, Empresária, residente e domiciliado na Rua Adolfo Maia, 160,
Centro - Catolé do Rocha - PB, CPF n° 250.849.764-91, Carteira de Identidade n° 680007 SSP/PB,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n® 00094/2017, processada nos
termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°. 1473/2011, de
07 de Abril de 2011, e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação dos serviços na realização de Coffee Break e
Buffet, que venham a ser realizados nos eventos e comemorações organizados pelas secretarias
deste Municipio.

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Presencial n° 00094/2017 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

CÓDIGO DISammiAÇto DHIDflpE
1  COFFEE BREAK: 03 TIPOS DE SALGADOS COM 25G CADA PESSOAS

UNIDADE; 05 TIPOS DE BEBIDAS (SUCO, REFRIGERANTE,

ÁGUA, CAFÉ E IOGURTE) 500HL; 02 TIPOS DE BOLO
(FATIAS COM lOOG); 04 PÃES DE QUEIJO COM 25 G CADA
UNIDADE; 05 FRUTAS VARIADAS (MELANCIA, MAMÃO,
MELÃO, MAÇA E UVA); SALADA DE FRUTAS POTE COM
I50G. + EQUIPE PARA SERVIR NA OCASIÃO

2  SERVIÇOS DE BUFFET: ARROZ REFOGADO OU ESCORRIDO 50 PESSOAS
G; MACARRÃO TIPO ESPAGUETE OU PARAFUSO 70G; TORTA
SALGADA 70G; FRANGO DE PREPAROS VARIADOS 150 G;

CARNE DE PREPAROS VARIADOS I50G; FAROFA DE BOLACHA

OU FARINHA 30G; SALADA CRUA VARIADA 0OG; SALADA
COZIDA VARIADA 80G; SOBREMESA DE DOIS TIPOS lOOG;

03 FRUTAS VARIADAS lOOG CADA; 03 TIPOS DE BEBIDA

(SUCO, REFRIGERANTE E ÃGUA) 500ML. + EQUIPE PARA
SERVIR NA OCASIÃO

QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOT^
TÒOO' 13,00 39.000,00

1500 38,00 57.000,00

Total: 96.000,00

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 96.000,00 (NOVENTA E SEIS MIL
REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alinea. da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expressdT^o Contratado.
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